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EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº20200175/2020. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 016/2020. BASE LEGAL: Artigo 24, inciso IV, 

da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações 

posteriores, Lei Nº 13.979, de 06 de Fevereiro de 2020 e Decreto 

Municipal 009/2020 – GP de 17 de Abril de 2020. OBJETO: 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços de 

desinfecção e higienização de ruas do Município de Presidente Médici 

– MA. VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). 

DOTAÇÃO: ÓRGÃO: 22 Fundo Municipal de Assistência Social 

UNIDADE ÓRGÃO: 21 Fundo Municipal de Saúde UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 2101 Fundo Municipal de Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0009 2.050 Manutenção e 

Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde CLASSIFICAÇÃO 

ECONOMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa 

Jurídica. SUB-ELEMENTO: 3.3.90.39.99 Outros Serviços de 

Terceira Pessoa – PJ FONTE: 0114000001 PARTES: Secretaria 

Municipal de Saúde, representada pelo Sr.º Gil Layon de Sena 

Carvalho pela CONTRATANTE e a empresa CONSTRUMIL 

EMPREEDIMENTOS &  SERVIÇOS – EIRELI, inscrita no 

C.N.P.J sob o n.º 29.497.557/0001-61, representada pela Sr.º Manoel 

Batista Ferreira Lima, inscrita no CPF. n.º 216.284.833- 34 pela 

CONTRATADO. VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2020. DATA DA 

ASSINATURA: 12 de Maio de 2020.  Gil Layon de Sena Carvalho 

– Secretario Municipal de Saúde. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº20200177/2020. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 017/2020. BASE LEGAL: Artigo 24, inciso IV, 

da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações 

posteriores, Lei Nº 13.979, de 06 de Fevereiro de 2020 e Decreto 

Municipal 009/2020 – GP de 17 de Abril de 2020. OBJETO: 

Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Materiais de 

Proteção, Equipamentos e Medicamentos para Combate e Prevenção a 

Pandemia do CORONA VÍRUS (COVID-19) de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Presidente Médici – 

MA. VALOR TOTAL: R$ 94.360,37 (Noventa e Quatro Mil 

Trezentos e Sessenta Reais e Trinta e Sete Centavos). ÓRGÃO: 21 

- Fundo Municipal de Saúde. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2101 

- Fundo Municipal de Saúde PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0049 

2.050 Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo SUB-ELEMENTO: 3.3.90.30.48 – Medicamentos 

FONTE: 0114000001. ÓRGÃO: 21 - Fundo Municipal de Saúde. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2101 - Fundo Municipal de Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0049 2.050 Manutenção e 

Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. CLASSIFICAÇÃO 

ECONOMICA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo SUB-

ELEMENTO: 3.3.90.30.28 – Material de Proteção e Segurança  

FONTE: 0114000001 PARTES: Secretaria Municipal de Saúde, 

representada pelo o Sr.º Gil Layon de Sena Carvalho, pela 

CONTRATANTE e a empresa G.R.B. NUNES - EPP, inscrita no 

C.N.P.J sob o n.º 03.210.872/0001-72,, representada pelo  Sr.º 

Lauriston Soares da Silva, inscrito no CPF. n.º 449.564.043-68, pela 

CONTRATADO. VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2020. DATA DA 

ASSINATURA: 26 de Maio de 2020. Gil Layon de Sena Carvalho – 

Secretario Municipal de Saúde. 
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